
CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                     

 
REQUERIMENTO Nº 293/ 2025 

Requer votos de congratulações à Igreja Assembleia 

de Deus – Ministério no Ipiranga, pela realização do 

seu 9º Congresso de Missões. 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa Voto de congratulação. 

 

CONSIDERANDO que o 9º Congresso de Missões da Igreja Assembleia de 

Deus – Ministério no Ipiranga, representa um marco de fé, compromisso e 

mobilização missionária; considerando que tal evento tem contribuído significativamente 

para o fortalecimento espiritual, social e comunitário, promovendo a expansão do 

Evangelho e inspirando vidas; considerando, ainda, o papel relevante da Igreja na 

formação de valores éticos e no amparo às famílias e à sociedade, justifica-se 

plenamente a concessão do presente Voto de Congratulação como forma de 

reconhecimento público ao trabalho realizado e aos frutos alcançados para o bem da 

coletividade. 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 

em Ata de nossos trabalhos, Votos de Congratulações pela realização do seu 9º 

Congresso de Missões, sob a liderança do Pastor Joais F. de Oliveira e 

coordenação dos Diáconos Samuel e Carlos Ribeiro 

 

Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência e encaminhada 

a mesma. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de setembro de 2025. 
 

 
 

 CRISTIANO AILTON BOFF 
Vereador 
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